
CONCORRÊNCIA PÚBLICA COM DIVULGAÇÃO NACIONAL – (NCB  

EDITAIS Nº 01 - 2019 

AQUISIÇÃO DE BENS 
RESPOSTAS A PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DE LICITANTES PARA OS EDITAIS:  
 
EDITAL 01-2019-NCB BENS BIRD- GUAJERÚ - EQUIPAMENTOS LATICÍNIO 
Aquisição de máquinas e equipamentos para instalação de um laticínio no município 
de Guajeru, Estado da Bahia 
 

EDITAL 01-2019-NCB BENS BIRD-MACAÚBAS - EQUIPAMENTOS 
LATICÍNIO 
Aquisição de máquinas e equipamentos para instalação de um laticínio no 
município de Macaúbas, Bahia 

 
EDITAL 01-2019-NCB BENS BIRD- PARATINGA - EQUIPAMENTOS 
LATICÍNIO 
Aquisição de máquinas e equipamentos para instalação de um laticínio no 
povoado de Volta da Serra no município de Paratinga, Bahia. 

 
EDITAL 01-2019-NCB BENS BIRD- RUI BARBOSA - EQUIPAMENTOS 
LATICÍNIO 
Aquisição de máquinas e equipamentos para a unidade industrial de laticínio no 
município de Rui Barbosa, Bahia. 

 
5º BLOCO DE QUESTIONAMENTOS: 

 

PERGUNTAS E RESPOSTAS A LICITANTES 
 

Bloco 4: 

 

Pergunta 1: Devo enviar o Edital inteiro com a planilha de preço, assinar o 
mesmo, e enviar duas vias?  (junto aos docs) 
 
Ou apenas a planilha junto ao meu orçamento (padrão da empresa) também 
em duas vias, com os demais documentos? 
 

Resposta: Deve enviar a carta Proposta, a planilha de preços dos lotes em que 

esteja concorrendo com os demais documentos. Lembrem-se que são 4 

licitações diferentes. Uma proposta para cada licitação. 

 

Bloco 5: 

 

Pergunta: No 4º  Bloco de Questionamento, tem esta dúvida: 

 

Dúvida nº  01 

 

http://www.car.ba.gov.br/node/11666
http://www.car.ba.gov.br/node/11667
http://www.car.ba.gov.br/node/11667
http://www.car.ba.gov.br/node/11668
http://www.car.ba.gov.br/node/11668
http://www.car.ba.gov.br/node/11669
http://www.car.ba.gov.br/node/11669


Deve enviar a carta Proposta, a planilha de preços dos lotes em que esteja 

concorrendo com os demais documentos. Lembrem-se que são 4 licitações diferentes. 

Uma proposta para cada licitação. 

 

Onde encontro essa Carta Proposta???!!!!! 

 

Resposta: No anexo VII do Edital, fls 71 a 72. 

 

Pergunta: Duvida nº  02 

 

Como não haverá garantia de proposta, porque devemos entregar a Planilha de 

Preços, juntamente com o TERMO DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS que 

tem o seguinte parágrafo: 

 

" Caso nossa proposta seja aceita, obteremos a garantia de um Banco num valor não 

inferior a [número] % do Preço do Contrato, para execução do mesmo." 

 

Resposta: Trata-se de garantia de Contrato. Esta Garantia está condicionada à 

antecipação de pagamento, caso necessário conforme está descrito nos dados 

do Contrato – Anexo III do Edital. 

 

Pergunta: Dúvida nº 03 

 

Pergunta: Com relação a antecipação de valores: 

Pagamento antecipado:  APLICÁVEL   

  

Para os casos de antecipação de pagamento a garantia de execução será conforme o 

previsto nos Itens 16.8 e 16.9 da Seção II – Condições Gerais do Contrato.  

  

O limite de antecipação de pagamento é de até 40% do valor a ser contratado. 

 

16.8 Os pagamentos antecipados serão processados após o Contratado ter  

apresentado Fiança Bancária, Carta Irrevogável de Crédito, Seguro Garantia, Garantia 

Bancária ou Cheque Administrativo, de igual valor, em favor do Contratante, emitido 

por uma instituição bancária, estabelecida no Brasil ou no exterior, aceitável pelo 

Contratante, com validade de até 30 (trinta) dias após previsão da conclusão total da 

entrega dos Bens estabelecida no Escopo do Fornecimento.   

  

 

16.9 A garantia de pagamento antecipado, caso prevista e no montante especificado 

nos Dados do Contrato, deverá ser apresentada no ato da assinatura do Contrato. 

 

Caso não haja as formas previstas no item 16.8,não haverá antecipação??!!! Pois a 

maioria dos bancos emitem somente CHEQUE ADMINISTRATIVO. 

 

Resposta: Haverá sim. Cheque administrativo poderá ser uma forma de garantia 

aceitável. 



 

Pergunta: Exemplo:  Uma empresa pede uma antecipação de valor  "X".  Esta mesma 

empresa devera ofertar uma Garantia de valor "X"  para a  Contratante????!!!!! 

Se esta mesma empresa participar das 4  Licitações, deverá ser apresentado   4  

Garantias???!!!!! 

 

Resposta:   A garantia é por licitação e para o equipamento a ser entregue. São 

Entidades Contratantes diferente, com Convênios diferentes.  

 

 

Dúvida nº 05 

 

Pergunta: O edital prevê a apresentação das propostas até as datas:  04.02 / 06.02 / 

07.02 / 08.02.2019.   Mas todas as cidades das licitações ficam distante da Capital 

Salvador, causando assim uma demora elevada para apresentação das propostas 

(Até  7 Dias Uteis). 

 

Haverá flexibilização destes prazos????!!!! 

 

Resposta: NÂO. Os envelopes serão abertos conforme estão previstos no Edital.  As 

propostas poderão ser enviadas por SEDEX ou por qualquer outro preposto até a data 

e horário previstos no Edital. 

 

Pergunta: Em relação aos documentos de habilitação referentes a 

concorrência pública - edital Nº 01/2019, que acontecerá em 04/02/2019, minha 

dúvida é: que documento se refere o item 13.3.III.c.3 - "Capacidade jurídica do 

representante que em nome do Concorrente, firme a proposta." já que é o item 

02 que está se referindo ao atestado fornecido por pessoa de direito público ou 

privado que comprove a capacidade de fornecimento. 

 
Resposta: SIM. “Capacidade jurídica do representante que, em nome do 

Concorrente, firme a proposta.” 

 

 

Salvador, 28/01/2019 

Coordenação do Projeto Bahia Produtiva 

Comissão de Licitação das Cooperativas de Paratinga, Guajerú, Rui Barbosa e 

Macaúbas. 


